
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 2, DE 2011 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Inclui art. 17-A e parágrafo no art. 65 e altera a descrição da Subseção I 
da Seção I do Capítulo IV da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 
2000. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-2/2011 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º.  A Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescida do artigo 17-A, e §2º do artigo 65, renumerado o seu parágrafo único para § 

1º.: 

“Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado e Emergencial 

... 

Art. 17-A. Considera-se obrigatória de caráter emergencial a 

despesa derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que estabeleça dotações para fins de prevenção para 

desastres, aplicando-se as disposições relativas ao relatório previsto no 

§ 2º. do artigo 65 da presente lei complementar. 

... 

Art. 65. ... 

... 

§ 2º. O efetivo reconhecimento legislativo para efetivação de 

providências ao atendimento do constante no caput deste artigo 

implicará na obrigatoriedade dos gastos previstos, sendo 

igualmente obrigatório o envio de relatório pormenorizado da sua 

execução orçamentária ao Poder Legislativo, atribuído 

especificamente a um gestor responsável, até 30 de novembro de 

cada exercício financeiro, configurando crime de responsabilidade 

pelo titular do órgão a falta de justificativa para a não execução de 

gastos relativos ao relatório.” 

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101 de  4 de maio de 

2000) tem produzido efeitos importantes nas finanças, federal, estaduais e 

municipais, e é um instrumento fundamental nas políticas estruturantes. 

A presente proposta visa alcançar a eficiência de gastos tidos como 

imprevisíveis, por advento de calamidades públicas e, portanto, carentes de 

planejamento. 

No início deste ano, o Brasil, e em especial o Estado do Rio de Janeiro sofreu a 

tragédia causada pelas fortes chuvas na região serrana do estado. Áreas de risco 

geradas pela ocupação irregular do solo e pela falta de investimentos do Poder 

Público causaram a morte de mais de oitocentos brasileiros e ainda milhares de 

desabrigados. Em anos anteriores, os Estados de Santa Catarina e Pernambuco 

também sofreram desastres semelhantes. 

Vale ressaltar que no âmbito do Ministério da Integração Nacional, o 

Orçamento Geral da União já possui programas e ações específicas para 

investimentos em obras de prevenção a desastres, como o Programa de Prevenção 

e Preparação para Emergência e Desastres – PPED, programa estabelecido pela 

Política Nacional de Defesa Civil, de âmbito nacional (Unidade orçamentária 53101 – 

Programa 1027). 

Diante da situação atual, esta previsão orçamentária não deve ter caráter 

autorizativo e sim obrigatório. Afinal, uma obra para prevenir desastre é tipicamente 

uma providência que não pode ser adiada, portanto, é uma dotação que deve ser 

executada. 

Assim, como representante do povo do Estado do Rio de Janeiro, apresento 

este Projeto de Lei Complementar para que recursos de prevenção a desastres 

tenham sua execução obrigatória, a fim de evitar calamidades futuras. 

  

Sala das Sessões,  03 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de 

empenho prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do 

Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 

últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  
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§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


